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LEI N. 4941, DE 22 DE AGOSTO DE 2023

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na

importância de R$175.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação ( + )
175.000,00

01
05
01
Fundo Municipal de Saúde

262
10.301.0150.2025.0002
Atendimento em UBS
85.000,00

3.1.90.04.00
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
F.R.: 
0
05
13

05
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

313
000
TRANSF.GOV.FEDERAL DEST.VENC.ACS E ACE

316
10.301.0158.2029.0028
Saúde para todos
90.000,00

3.1.90.04.00
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
F.R.: 
0
01
00

01
TESOURO

310
000
SAÚDE–GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de:

Anulação:

01
01
01
Gabinete do Prefeito e Depêndencias

5
04.122.0045.2003.0000
Gestão Político Administrativa
-8.000,00

3.1.91.13.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL

6
04.122.0045.2003.0000
Gestão Político Administrativa
-8.000,00

3.3.90.14.00
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL

13
04.122.0045.2003.0000
Gestão Político Administrativa
-5.000,00

4.4.90.52.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL

01
01
04
Procuradoria

33
04.122.0053.2006.0000
Defensoria Pública Municipal
-5.000,00

3.3.90.14.00
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL
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01
02
01
Secretaria da Administração

52
04.122.0046.2009.0000
Suporte Administrativo
-7.000,00

3.3.90.14.00
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL

01
03
01
Divisão de Tributação

89
04.124.0081.2016.0000
Cobrança e Execução Fiscal
-5.000,00

3.3.90.14.00
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL

01
05
01
Fundo Municipal de Saúde

263
10.301.0152.2026.0000
Atendimento Odontológico
-30.000,00

3.1.90.04.00
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

310
000
SAÚDE–GERAL

296
10.301.0158.2029.0017
Saúde para todos
-40.000,00

3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

310
000
SAÚDE–GERAL

01
07
01
Administração de Convênios e PROCON

394
04.122.0049.2068.0000
Controle de Convênios e Manut. do PROCON
-10.000,00

3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL

01
09
01
Manut. da Assistência Social

422
08.244.0120.2040.0000
Assistência à População Carente
-12.000,00

3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

510
000
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

01
11
01
Administração

523
23.695.0346.2050.0000
Fomento ao Turismo Local
-10.000,00

3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL

01
14
01
Agricultura e Abastecimento
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01
14
01
Agricultura e Abastecimento

554
20.606.0315.2038.0000
Assistência Técnica Agrícola
-10.000,00

3.1.90.11.00
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL

558
20.606.0315.2038.0000
Assistência Técnica Agrícola
-8.000,00

3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL

01
17
01
Manutenção da Frota Municipal

600
04.122.0066.2061.0000
Controle da Frota Municipal
-12.000,00

3.3.90.14.00
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL

603
04.122.0066.2061.0000
Controle da Frota Municipal
-5.000,00

3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F.R. Grupo: 
0
01
00

01
TESOURO

110
000
GERAL

Anulação ( - )
-175.000,00

Artigo 3o.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal
